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UNIFEMM SOLIDÁRIO – Educação que transforma 

1° SEMESTRE/2026 Nº 008/2026 

"Campanha Solidária – Ajude-nos à Ajudá-los!" 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

A Coordenação do Centro Universitário de Sete Lagoas – UNIFEMM, em parceria com os(as) discentes de 

Psicologia, torna público o presente edital de ação solidária, com o objetivo de arrecadar roupas, agasalhos, 

calçados, cobertores, itens de higiene pessoal e outros donativos destinados à população atendida pelo 

Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua (Centro Pop). A iniciativa visa 

promover a arrecadação como forma de contribuir para a garantia de direitos básicos, o cuidado e a 

dignidade das pessoas em situação de rua e em vulnerabilidade social, incluindo também imigrantes em 

condições de desproteção. Busca-se, ainda, fortalecer os vínculos comunitários e a responsabilidade social 

junto à população beneficiada, por meio de ações desenvolvidas no âmbito do curso de Psicologia. 

 

2. PLANO DE AÇÃO 

A Pró-reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão e Inovação promove a presente ação de arrecadação 

de doações, com o objetivo de fortalecer a formação ética e social dos alunos, bem como incentivar a 

participação em ações de extensão. A arrecadação será realizada nas dependências do Centro Universitário 

de Sete Lagoas – UNIFEMM, por meio da coleta de donativos no espaço da instituição, possibilitando a 

participação da comunidade acadêmica. 

A iniciativa visa oferecer aos alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação a oportunidade de 

participar de ações de responsabilidade social, por meio da prática de arrecadação e destinação de doações à 

população atendida pelo Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua (Centro 

Pop), incluindo pessoas em situação de rua, vulnerabilidade social e imigrantes. As experiências adquiridas 

por meio dessa ação poderão contribuir para o desenvolvimento de atividades de extensão e pesquisa, 

promovendo a integração entre ensino, pesquisa e extensão. 

 

3. PÚBLICO-ALVO 

A ação é aberta a toda a comunidade acadêmica do Centro Universitário de Sete Lagoas – UNIFEMM. 

Os itens arrecadados serão destinados à população atendida pelo Centro de Referência Especializado para 

População em Situação de Rua (Centro Pop), incluindo pessoas em situação de rua, vulnerabilidade social e 

imigrantes. 
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4. COMO PARTICIPAR 

Arrecadação dos produtos: 

a) Os participantes deverão entregar os itens na Central de Relacionamento, no horário de funcionamento 

compreendido entre 09h e 20:30h; 

b) No ato da entrega, o participante deverá obrigatoriamente preencher formulário contendo: 

 Nome completo; 

 Matrícula (RA); 

 Curso; 

 Período; 

 Descrição dos itens doados; 

c) A validação da doação será realizada pela equipe responsável no momento da entrega; 

d) Ao final do período da campanha, os dados coletados serão encaminhados ao setor responsável pelas 

Atividades Complementares. 

 

5. PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

A campanha de arrecadação ocorrerá no período de: 01 de maio de 2026 a 31 de maio de 2026. Às ações de 

responsabilidade social vinculadas a esta campanha terão início a partir da publicação deste edital. 

 

6. DAS HORAS ACADÊMICAS 

Para os alunos do Centro Universitário de Sete Lagoas – UNIFEMM que participarem da campanha por 

meio da doação dos itens, serão concedidas horas de Atividades Complementares. A concessão das horas 

ocorrerá conforme o seguinte critério: a cada 03 (três) itens doados, o aluno terá direito a 02 (duas) horas 

complementares. As horas serão contabilizadas após o encerramento da campanha, mediante conferência dos 

registros de doação realizados no ato da entrega. O lançamento das horas está condicionado ao 

preenchimento correto das informações no formulário de cadastro. 

 

7. ITENS A SEREM ARRECADADOS 

Serão aceitas doações de itens em bom estado de conservação, tais como: 

 Roupas masculinas (prioridade); 

 Roupas femininas; 
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 Blusas de frio e agasalhos; 

 Roupas íntimas; 

 Tênis e calçados em geral; 

 Cobertores; 

 Itens de higiene pessoal. 

Também poderão ser doados outros itens que estejam em boas condições de uso e que possam contribuir 

com as necessidades da população atendida pelo Centro Pop. 

Não serão aceitos itens danificados, sujos ou em condições inadequadas de uso. 

 

8. DOAÇÕES: CRITÉRIOS PARA RECEBIMENTO 

Para validação da doação, o participante deverá preencher corretamente a ficha de cadastro no ato da 

entrega. 

Deverão ser informados os seguintes dados: 

 Nome completo; 

 Matrícula (RA); 

 Curso; 

 Período. 

Também será necessário registrar os itens doados no formulário próprio. 

O não preenchimento adequado das informações poderá inviabilizar o cômputo das horas acadêmica. 

 

 

9. PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ENTREGA 

Ao final do período de arrecadação, os itens coletados serão destinados ao Centro de Referência 

Especializado para População em Situação de Rua (Centro Pop).Para fins de comprovação da ação, poderão 

ser realizados registros fotográficos no momento da entrega, bem como a solicitação de declaração da 

instituição beneficiada, contendo informações sobre o recebimento dos donativos. Também poderá ser 

elaborado relatório com a descrição e quantidade estimada dos itens arrecadados. A documentação será 

encaminhada aos setores responsáveis da instituição para fins de registro e validação da ação de 

responsabilidade social. 

Tipo de doação 

Doações avulsas (mínimo 3 itens diferentes). 

Horas concedidas 

2 horas 
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A participação na presente ação implica na aceitação das normas estabelecidas neste edital. Os casos omissos 

serão analisados e resolvidos pela coordenação responsável pela ação. Este edital entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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ANEXO 1 – RELATÓRIO DE ENTREGA DE PRODUTOS 
 

UNIFEMM SOLIDÁRIO 1°SEMESTRE/2026-"Campanha Solidária – Ajude-nos à Ajudá-los!" 

Aluno (a): Matrícula: Período: Curso: 

Atividade: 
( ) Arrecadação de Produtos ( ) Entrega de Produtos ( ) Ação de Responsabilidade Social 

( X ) Ação de Responsabilidade Social associada à arrecadação de produtos 

 

Produto Doado Quantidade Horas Acadêmicas 
   

   

   

   

 

N°PROTOCOLO:   /2026 

DATA DE ENTREGA: /  /2026 

HORAS ACADÊMICAS:     

Assinatura do responsável pelo recebimento:  

 

 

......................................................................................................................................................................... 

PROTOCOLO DO ALUNO 

 

 
PROTOCOLO N°:  / 2026 DATA DA ENTREGA:  / /2026 

HORAS ACADÊMICAS:   

 

Responsável pelo recebimento – PONTUAÇÃO 
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